
Pcrccrtubcr

uoçÃo N t6.0t .0003601202s, DE t6 rlr sETEMBRo rlE zots.
Exmo. §ra. hesidentÉ, da Câmara Mrmicipal de Paçatuba 

cnulnn

I{U NICIPAT DE PACATUBA.ffi

MoçÃo PRorocotADA

EM ;J§,1-W-.,{*.T,

CAIlARÁ DE PACATUBA.CE

Franc

cÂtrARA MurtcrpAL DE

âPROIIADO

Iohn Moura de
,f+rqHrio

Envia MffiÃo rls rÁnABÉF{§ a renhsrs
Lorrna Yarcomdoc, pelo trunmurso do scu
auiverc*rio rlrrs ocorrsu no dil 14 de setembro do
atro gm curTx).

JUNTOS PARAAVAT{çAR

GeraI

A Vereadom abaixo finnado, ro uso de suas atribuições legais, considemndo o disposto no
Regimento Interno da Câmara Municipal de Pacatuba, no artigo lll, §lu, alínea Mr vem
atraves da presente AEQüEIÍMEI{IO. a ser qpreciado pelo Respeittvel Plenário desta
Augusta Casa Envie lttOÇÃO IIE PARÀBEN§ r senhorr Lorere Yffimceloq pêIo
tranrcuruo do seu aniverrárb quc oeorrflr uo die 1{ dc re&úro & eno em cur*o.

O pleito é dispeasa& & justificativa por traÍar<e dÊ Ínífária passoal.

Ternos eÍn 11ffi,

Pçds dsf.§rims$to,

pAÇo m' cÂuAB* DIUNICIPAL DE PACATUBÂ-CE, ms 16 de seúembro de 2025.
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